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ESTADO DE PERNAMBUCO 
MUNICÍPIO DE SÃO LOURENÇO DA MATA 

GABINETE DO PREFEITO 
DECRETO Nº 128, DE 04 DE MAIO DE 2020.

 
Decreto nº 128, de 04 de Maio de 2020.
 

EMENTA: Prorroga, até nova decisão, a
suspensão das atividades presenciais das
Escolas Públicas Municipais e das Escolas e
Universidades Particulares situadas no
Município de São Lourenço da Mata.

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO LOURENÇO DA
MATA, Estado de Pernambuco, no âmbito de suas atribuições
que lhe conferem o inciso IX do art. 60 da Lei Orgânica do
Município de São Lourenço da Mata, em respeito à
Constituição Federal de 1988.
 
CONSIDERANDO que a Organização Mundial da Saúde -
OMS classificou, em 11 de março de 2020, que o COVID-19,
nova doença causada pelo novo coronavírus (denominado
SARS- CoV-2), é uma pandemia;
CONSIDERANDO a altíssima capacidade de contágio por
cada pessoa doente com o COVID-19 na transmissão desse
vírus;
 
CONSIDERANDO que, a cada dia, têm se confirmado novos
casos de pessoas contaminadas com o COVID-19 em todo o
território nacional;
 
CONSIDERANDO a Portaria nº 188, de 3 de fevereiro de
2020, do Ministério da Saúde, que declara Emergência em
Saúde Pública de importância Nacional (ESPIN) em
decorrência da Infecção Humana pelo novo Coronavírus
(2019-nCoV), bem como a Portaria nº 356, de 11 de março de
2020, que dispõe sobre a regulamentação e operacionalização
do disposto na Lei nº 13.979, de 6 de fevereiro de 2020, que
estabelece as medidas para enfrentamento da emergência de
saúde pública de importância internacional decorrente do
coronavírus (COVID-19);
CONSIDERANDO a recomendação do Ministério da Saúde,
transmitida em 13 de março de 2020, para que, durante o atual
período de emergência na saúde pública, fossem adiados ou
cancelados eventos de massa governamentais, esportivos,
culturais, e/ou políticos, bem como cruzeiros turísticos;
 
CONSIDERANDO o teor da Lei Federal nº 13.979, de 6 de
fevereiro de 2020, que dispõe sobre as medidas para
enfrentamento da emergência de saúde pública de importância
internacional decorrente do coronavírus responsável pelo surto
de 2019,
 
CONSIDERANDO o Decreto Estadual nº 48.983, de 30 de
abril de 2020, que dispõe sobre "Altera o Decreto nº 48.809, de
14 de março de 2020, o Decreto nº 48.832, de 19 de março de
2020, e o Decreto nº 48.881, de 3 de abril de 2020, que
definem no âmbito socioeconômico medidas restritivas
temporárias para enfrentamento da emergência de saúde
pública de importância internacional decorrente do
coronavírus, e o Decreto nº 48.955, de 16 de abril de 2020, que
decretou quarentena no Distrito Estadual de Fernando de
Noronha, para prorrogar as restrições previstas na legislação
indicada.”
 
DECRETA:
 
Art. 1º Permanecem suspensas as aulas nas unidades da rede
pública municipal de ensino, incluindo educação infantil,
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ensino fundamental, educação de jovens e adultos (EJA), sem
prejuízo do cumprimento do calendário letivo, o qual deverá
ser objeto de reposição oportunamente, até o dia 31 de maio de
2020.
 
Art. 2º As Escolas Particulares localizadas no âmbito municipal
deverão permanecer com as aulas presenciais suspensas.
 
Parágrafo único. Competirá à gestão de cada instituição de
ensino deliberar sobre a antecipação de férias.
 
Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data sua publicação e
produzirá efeitos enquanto perdurar o estado de emergência em
saúde causado pelo
 
Gabinete do Prefeito Municipal de São Lourenço da Mata, em
04 de Maio de 2020.
 
BRUNO GOMES DE OLIVEIRA
Prefeito do Município de São Lourenço da Mata 
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